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EMENTA

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS. BASE DE CÁLCULO. DISCUSSÃO 
SOBRE A EXCLUSÃO DOS JUROS SELIC INCIDENTES QUANDO DA DEVOLUÇÃO 
DE VALORES EM DEPÓSITO JUDICIAL FEITO NA FORMA DA LEI N. 9.703/98 E 
QUANDO DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO NA FORMA DO ART. 167, 
PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. APLICAÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕES CONTÁBEIS 
FEITAS NO REPETITIVO RESP. N. 1.138.695/SC. RECEITA BRUTA COMPREENDE 
O LUCRO OPERACIONAL E AS RECEITAS FINANCEIRAS. OBRIGAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE MANTER SUA JURISPRUDÊNCIA COERENTE NÃO PODENDO 
ALTERAR A CLASSIFICAÇÃO LEGAL CONTÁBIL DE UMA VERBA CONFORME O 
TRIBUTO DE QUE SE TRATA.
1. É pacífico nesta Casa o entendimento de que os juros incidentes na devolução dos depósitos 
judiciais possuem natureza remuneratória, se enquadrando como Receitas Financeiras, e que os 
juros moratórios incidentes na repetição do indébito tributário possuem natureza de lucros 
cessantes, compondo o Lucro Operacional da empresa. Se a base de cálculo das contribuições 
ao PIS/PASEP e COFINS compreende a Receita Bruta (art. 1°, §1°, das Leis n.n. 10.637/2002 e 
10.833/2003) por óbvio tais valores são tributados pelas ditas contribuições, visto que Receita 
Bruta se trata de conceito mais amplo que engloba tanto o Lucro Operacional quanto as Receitas 
Financeiras. Assim o precedente repetitivo desta Casa perfeitamente aplicável ao caso, em que 
foram efetuadas as ditas classificações: REsp. n. 1.138.695/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em  22.05.2013.
2. "A metodologia contábil descrita de se classificar o indébito recebido (recuperação de 
tributos) na mesma linha contábil que o tributo indevidamente pago não infirma a conclusão de 
que o valor utilizado para o pagamento do IRPJ e da CSLL, se não tivesse assim sido utilizado, 
continuaria sendo receita e continuaria na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Se continuaria a 
ser tributado, os acessórios, juros de mora, não poderiam por esse motivo deixar de ser, não se 
socorrendo da exceção prevista no REsp. n. 1.089.720 - RS" (EDcl nos EDcl no REsp 1138695 / 
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SC, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 09.04.2014).
3. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e 
Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.
 
Brasília, 11 de outubro de 2021.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de agravo interno interposto para levar ao crivo do órgão colegiado julgado 

monocrático de minha lavra onde foi negado provimento ao recurso especial consoante a 

seguinte ementa (e-STJ fls. 1827/1830):

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP 
E COFINS. BASE DE CÁLCULO. DISCUSSÃO SOBRE A EXCLUSÃO DOS 
JUROS SELIC INCIDENTES QUANDO DA DEVOLUÇÃO DE VALORES 
EM DEPÓSITO JUDICIAL FEITO NA FORMA DA LEI N. 9.703/98 E 
QUANDO DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO NA FORMA DO 
ART. 167, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. APLICAÇÃO DAS 
CLASSIFICAÇÕES CONTÁBEIS FEITAS NO REPETITIVO RESP. 
N. 1.138.695 / SC. RECEITA BRUTA COMPREENDE O LUCRO 
OPERACIONAL E AS RECEITAS FINANCEIRAS. OBRIGAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE MANTER SUA JURISPRUDÊNCIA COERENTE NÃO 
PODENDO ALTERAR A CLASSIFICAÇÃO LEGAL CONTÁBIL DE UMA 
VERBA CONFORME O TRIBUTO DE QUE SE TRATA. RECURSO 
ESPECIAL NÃO PROVIDO (ART. 932, IV, CPC/2015 C/C ART. 255, § 4º, II, 
RISTJ).

Alega a agravante que a decisão merece reforma, na medida em que o fundamento 

adotado no REsp. n. 1.138.695 levaria à não tributação, pois ali decidiu-se que os juros SELIC 

devem ser tributados pelo IRPJ e pela CSLL porque a receita principal (recuperação de custo) 

era tributada pelo IRPJ e pela  CSLL, por  força da acessoriedade dos juros  moratórios. Desta 

forma, como no caso em tela, diferentemente, a receita principal (recuperação de custo) está  
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Superior Tribunal de Justiça

fora do campo de incidência do PIS e da COFINS não há que se falar em tributação (e-STJ fls. 

1834/1839).

Solicita a retratação ou o julgamento pelo órgão colegiado.

É o relatório.
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EMENTA
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. AGRAVO 
INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO 
PIS/PASEP E COFINS. BASE DE CÁLCULO. DISCUSSÃO SOBRE A 
EXCLUSÃO DOS JUROS SELIC INCIDENTES QUANDO DA 
DEVOLUÇÃO DE VALORES EM DEPÓSITO JUDICIAL FEITO NA 
FORMA DA LEI N. 9.703/98 E QUANDO DA REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO TRIBUTÁRIO NA FORMA DO ART. 167, PARÁGRAFO 
ÚNICO DO CTN. APLICAÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕES CONTÁBEIS 
FEITAS NO REPETITIVO RESP. N. 1.138.695/SC. RECEITA BRUTA 
COMPREENDE O LUCRO OPERACIONAL E AS RECEITAS 
FINANCEIRAS. OBRIGAÇÃO DO TRIBUNAL DE MANTER SUA 
JURISPRUDÊNCIA COERENTE NÃO PODENDO ALTERAR A 
CLASSIFICAÇÃO LEGAL CONTÁBIL DE UMA VERBA CONFORME 
O TRIBUTO DE QUE SE TRATA.
1. É pacífico nesta Casa o entendimento de que os juros incidentes na devolução 
dos depósitos judiciais possuem natureza remuneratória, se enquadrando como 
Receitas Financeiras, e que os juros moratórios incidentes na repetição do 
indébito tributário possuem natureza de lucros cessantes, compondo o Lucro 
Operacional da empresa. Se a base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e 
COFINS compreende a Receita Bruta (art. 1°, §1°, das Leis n.n. 10.637/2002 e 
10.833/2003) por óbvio tais valores são tributados pelas ditas contribuições, visto 
que Receita Bruta se trata de conceito mais amplo que engloba tanto o Lucro 
Operacional quanto as Receitas Financeiras. Assim o precedente repetitivo desta 
Casa perfeitamente aplicável ao caso, em que foram efetuadas as ditas 
classificações: REsp. n. 1.138.695/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em  22.05.2013.
2. "A metodologia contábil descrita de se classificar o indébito recebido 
(recuperação de tributos) na mesma linha contábil que o tributo indevidamente 
pago não infirma a conclusão de que o valor utilizado para o pagamento do IRPJ 
e da CSLL, se não tivesse assim sido utilizado, continuaria sendo receita e 
continuaria na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Se continuaria a ser tributado, 
os acessórios, juros de mora, não poderiam por esse motivo deixar de ser, não se 
socorrendo da exceção prevista no REsp. n. 1.089.720 - RS" (EDcl nos EDcl no 
REsp 1138695 / SC, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado 
em 09.04.2014).
3. Agravo interno não provido.

 

  

  
  
  
  

VOTO
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Superior Tribunal de Justiça

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso foi interposto na vigência do 

CPC/2015, o que atrai a incidência do Enunciado Administrativo Nº 3: “Aos recursos 

interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de 

março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo 

CPC”.

Para melhor compreensão da matéria, transcrevo os termos em que exarada a decisão 

agravada, in litteris:

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no permissivo do art. 105, 

III, "a" e "c", da Constituição Federal de 1988, contra acórdão que ao reconhecer a 

incidência das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre os juros de mora 

decorrentes de valores recebidos via repetição de indébito, restou assim ementado 

(e-STJ fls. 1637/1645):

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. JUROS DE MORA DECORRENTES 
DE VALORES RECEBIDOS VIA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
COMPENSAÇÃO. A partir do advento das Leis nºs 10.637/02 e 
10.833/03, os juros moratórios e a correção monetária recebidos 
compõem a base de cálculo do PIS e da COFINS, já que abrangidos 
pela expressão "todas as demais receitas auferidas pela pessoa 
jurídica".

Os embargos de declaração interpostos restaram rejeitados (e-STJ fls. 

1675/1683).

Alegam as recorrentes que houve violação aos arts. 1º, caput e §1º das Leis nº 

10.637/2002 e 10.833/2003; art. 12, do Decreto-Lei 1.598/77, arts. 165 e 167 do CTN e 

art. 92 do CC. Buscam o reconhecimento do seu direito líquido e certo de não sofrer a 

incidência do PIS e COFINS sobre o montante correspondente aos juros moratórios, tal 

como a taxa SELIC aplicada aos tributos federais, incidentes sobre os créditos 

tributários pagos diretamente ao Fisco ou depositados em Juízo, reconhecidos como 

ilegais ou inconstitucionais pelo Poder Judiciário, vez que possuem caráter 

indenizatório, e portanto, não configuram receita ou faturamento. Afirmam que a 

matéria dos autos não se confunde com a do REsp. n. 1.138.695, posto que aquele 

versou sobre o IRPJ e a CSLL. Procuram demonstrar o dissídio com o RESP Nº 

1.089.720/RS (e-STJ fls. 1715/1728).

Contrarrazões nas e-STJ fls. 1764/1768.

Recurso regularmente admitido na origem (e-STJ fls. 1776/1777).

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso foi interposto na 

vigência do CPC/2015, o que atrai a incidência do Enunciado Administrativo Nº 3: “Aos 

recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a 

partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal 
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Superior Tribunal de Justiça

na forma do novo CPC”.

Devidamente prequestionados os dispositivos legais tidos por violados, 

conheço do especial.

Quanto ao mérito, sem razão as CONTRIBUINTES. De acordo com o art. 

926, do CPC/2015, o Tribunal tem a obrigação de manter sua jurisprudência íntegra, 

estável e coerente. Sendo assim, a classificação legal contábil de uma verba dada em 

um repetitivo deve ser a mesma para todos os demais casos postos a exame pela Corte, 

sob pena de ferir-se a coerência dos precedentes.

É pacífico nesta Casa o entendimento de que os juros incidentes na devolução 

dos depósitos judiciais possuem natureza remuneratória, se enquadrando como Receitas 

Financeiras, e que os juros moratórios incidentes na repetição do indébito tributário 

possuem natureza de lucros cessantes, compondo o Lucro Operacional da empresa. Se 

a base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS compreende a Receita 

Bruta (art. 1°, §1°, das Leis n.n. 10.637/2002 e 10.833/2003) por óbvio tais valores são 

tributados pelas ditas contribuições, visto que Receita Bruta se trata de conceito mais 

amplo que engloba tanto o Lucro Operacional quanto as Receitas Financeiras. Assim o 

precedente repetitivo desta Casa perfeitamente aplicável ao caso em que foram 

efetuadas as ditas classificações, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA 
JURÍDICA - IRPJ E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 
LUCRO LÍQUIDO - CSLL. DISCUSSÃO SOBRE A EXCLUSÃO 
DOS JUROS SELIC INCIDENTES QUANDO DA DEVOLUÇÃO 
DE VALORES EM DEPÓSITO JUDICIAL FEITO NA FORMA DA 
LEI N. 9.703/98 E QUANDO DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO 
TRIBUTÁRIO NA FORMA DO ART. 167, PARÁGRAFO ÚNICO 
DO CTN.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma 
suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte de Origem 
a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e 
dispositivos legais invocados pelas partes.
2. Os juros incidentes na devolução dos depósitos judiciais possuem 
natureza remuneratória e não escapam à tributação pelo IRPJ e pela 
CSLL, na forma prevista no art. 17, do Decreto-lei n. 1.598/77, em cuja 
redação se espelhou o art. 373, do Decreto n. 3.000/99 - RIR/99, e na 
forma do art. 8º, da Lei n. 8.541/92, como receitas financeiras por 
excelência. Precedentes da Primeira Turma: AgRg no Ag 1359761/SP, 
Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 6/9/2011; AgRg no 
REsp 346.703/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 
02.12.02; REsp 194.989/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto 
Gomes de Barros, DJ de 29.11.99. Precedentes da Segunda Turma: 
REsp. n. 1.086.875 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 
Rel. p/acórdão Min. Castro Meira, julgado em 18.05.2012; REsp 
464.570/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 29.06.2006; 
AgRg no REsp 769.483/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto 
Martins, DJe de 02.06.2008; REsp 514.341/RJ, Segunda Turma, Rel. 
Min. João Otávio de Noronha, DJ de 31.05.2007; REsp 142.031/RS, 
Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 12.11.01; REsp. n. 
395.569/RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 
29.03.06.
3. Quanto aos juros incidentes na repetição do indébito tributário, 
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Superior Tribunal de Justiça

inobstante a constatação de se tratarem de juros moratórios, se 
encontram dentro da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, dada a sua 
natureza de lucros cessantes, compondo o lucro operacional da 
empresa a teor art. 17, do Decreto-lei n. 1.598/77, em cuja redação se 
espelhou o art. 373, do Decreto n. 3.000/99 - RIR/99, assim como o art. 
9º, §2º, do Decreto-Lei nº 1.381/74 e art. 161, IV do RIR/99, estes 
últimos explícitos quanto à tributação dos juros de mora em relação às 
empresas individuais.
4. Por ocasião do julgamento do REsp. n. 1.089.720 - RS (Primeira 
Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10.10.2012) 
este Superior Tribunal de Justiça definiu, especificamente quanto aos 
juros de mora pagos em decorrência de sentenças judiciais, que, muito 
embora se tratem de verbas indenizatórias, possuem a natureza jurídica 
de lucros cessantes, consubstanciando-se em evidente acréscimo 
patrimonial previsto no art. 43, II, do CTN (acréscimo patrimonial a 
título de proventos de qualquer natureza), razão pela qual é legítima sua 
tributação pelo Imposto de Renda, salvo a existência de norma isentiva 
específica ou a constatação de que a verba principal a que se referem os 
juros é verba isenta ou fora do campo de incidência do IR (tese em que 
o acessório segue o principal). Precedente: EDcl no REsp. nº 1.089.720 
- RS, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 
27.02.2013.
5. Conhecida a lição doutrinária de que juros de mora são lucros 
cessantes: "Quando o pagamento consiste em dinheiro, a estimação do 
dano emergente da inexecução já se acha previamente estabelecida. 
Não há que fazer a substituição em dinheiro da prestação devida. Falta 
avaliar os lucros cessantes. O código os determina pelos juros de mora 
e pelas custas" (BEVILÁQUA, Clóvis. Código Civil dos Estados 
Unidos do Brasil Comentado, V. 4, Rio de Janeiro: Livraria Francisco 
Alves, 1917, p. 221).
6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime 
do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008 (REsp. n. 
1.138.695 / SC, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em  22.05.2013).

Por fim, não socorre às CONTRIBUINTES o disposto no RESP Nº 

1.089.720/RS. Isto porque o que se pleiteia neste processo é a não incidência de PIS e 

COFINS sobre a parcela referente aos juros remuneratórios de depósitos judiciais de 

débitos tributários e juros moratórios na repetição de indébito tributário (v.g. Taxa 

SELIC, aplicada aos tributos federais). Sendo assim, conforme o disposto nos segundos 

embargos de declaração interpostos ao repetitivo já mencionado, como a verba principal 

sofreria tributação acaso não tivesse sido utilizada para o pagamento do tributo, não há 

isenção que aproveite à verba acessória (juros de mora), in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE OMISSÃO OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU 
ERRO MATERIAL. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS.
1. A metodologia contábil descrita de se classificar o indébito 
recebido (recuperação de tributos) na mesma linha contábil que o 
tributo indevidamente pago não infirma a conclusão de que o valor 
utilizado para o pagamento do IRPJ e da CSLL, se não tivesse assim 
sido utilizado, continuaria sendo receita e continuaria na base de 
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Superior Tribunal de Justiça

cálculo do IRPJ e da CSLL. Se continuaria a ser tributado, os 
acessórios, juros de mora, não poderiam por esse motivo deixar de 
ser, não se socorrendo da exceção prevista no REsp. n. 1.089.720 - 
RS (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado 
em 10.10.2012).
2. Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, 
merecem ser rejeitados os embargos declaratórios interpostos que têm o 
propósito infringente.
3. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 1138695 
/ SC, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 
09.04.2014).

A questão também já foi apreciada nos seguintes precedentes: AgRg no REsp. 

n. 1.271.056 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 

05.09.2013; AgInt nos EDcl no REsp 1848930 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, julgado em 08.02.2021; AgRg no REsp 1469995 / SC, Segunda Turma, Rel. 

Min. Humberto Martins, julgado em 07.10.2014. 

Consoante a Súmula n. 568/STJ: “O relator, monocraticamente e no Superior 

Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver 

entendimento dominante acerca do tema”.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015 c/c o art. 255, § 4º, 

II, do RISTJ, NEGO PROVIMENTO ao recurso especial.

Entendo por manter a decisão por seus próprios fundamentos. Com efeito, não socorre 

às CONTRIBUINTES o disposto no RESP Nº 1.089.720/RS. Isto porque o que se pleiteia 

neste processo é a não incidência de PIS e COFINS sobre a parcela referente aos juros 

remuneratórios de depósitos judiciais de débitos tributários e juros moratórios na repetição de 

indébito tributário (v.g. Taxa SELIC, aplicada aos tributos federais). Sendo assim, conforme o 

disposto nos segundos embargos de declaração interpostos ao repetitivo REsp.n. 1.138.695/SC, 

como a verba principal sofreria tributação acaso não tivesse sido utilizada para o pagamento do 

tributo, não há isenção que aproveite à verba acessória (juros de mora).

"A metodologia contábil descrita de se classificar o indébito recebido (recuperação 

de tributos) na mesma linha contábil que o tributo indevidamente pago não infirma a 

conclusão de que o valor utilizado para o pagamento do IRPJ e da CSLL, se não tivesse assim 

sido utilizado, continuaria sendo receita e continuaria na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

Se continuaria a ser tributado, os acessórios, juros de mora, não poderiam por esse motivo 

deixar de ser, não se socorrendo da exceção prevista no REsp. n. 1.089.720 - RS" (EDcl nos 

EDcl no REsp 1138695 / SC, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado 

em 09.04.2014).
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo interno.

É como voto.
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ANETE MAIR MACIEL MEDEIROS E OUTRO(S) - DF015787
HENRIQUE GAEDE - PR016036

AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

TERMO

A SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e Assusete Magalhães
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.

 

Brasília, 12 de outubro de 2021
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